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RFIQUIIRIIvíEN'r'o N" 5]5»F, 201 8.

Pr o
Groponcntc: Vereador Policial trÍadril/P\'IB)

Exccle ntíssit.no Senhor Prcsidente da Crit.narr l\Íunicipal de Cnscar.el.

REQUEII{O, nos tcrmos que Íegem o art. 122,1do Ileginrcnto Interno desta Casa dc
Leís, após a deliberação lcgislatrva, seia encarninhado o cxpcdicnte ao Chefe do Podet
Executivo lr{urucipal, solicitando infotmações acerca da apücaçào da multa clísposta
no Att.104 da Lei n" 6.706, de 2017 (Dispôc s<;bre o Cócligo de Postutas do l\'lunicípio
de Cascavcl - Pr e dá outras pror-idências).

1. Em relacào a múta constantc no supracitado attigo, a mcsma tcm sido apücada? Se

sim, pot qr"ral ótgio? [inviar portnenorizadamente trldas as multas apücadas.

2. Caso nào haja a aphcaçào cla referida multl. informc por clual razào

É o que Reqr... Sala de Scssões.

Cascalel, 19 de novembro dc 201tt.

í 'i.'- ,r'-'lt
Policial Madril

Vereador /Plr{11

fustihcaçào:

O ptesente requerimento tcm como Íinalidade r,'erificarmos sc há a dclida
fiscalização nas áreas rurais, no scntido de como está sendo feito cm telação a questào do
escoamento das águas pclos agdcultotes nas estradâs turais que acabam causando prejuízos
e danos, porém, não há nenhum reparo reaüzaclo pot eles.

f)essa fotma, visando buscat maiores informaçõcs ncssc sentido, conro forma
de prel,enir os clanos causados nas estradas rurais, confotme demandas que chegam a csse

gabinete, solicitamos tais ilfotmaçôes.
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